
ORDEM DE REINÍCIO

REF: CONTRATO Nº 201/2021 Processo Nº 9900082958/2024

À

 GEOFLOW SISTEMAS LTDA.

Vimos pela presente, autorizar a V.S.a o Reinício as Obras e/ou
Serviços de Contratação de empresa especializada para Implantação de Plataforma
Digital e Gerenciamento de Diário de Obras Públicas, contratadas pela Prefeitura
Municipal de Niterói, a partir de 19/08/2024.

Outrossim, continuam credenciados para exercer a Fiscalização
da Obra e/ou Serviços, os Fiscais Fellipe Pereira Rangel e Jefferson L.
Ferreira de Oliveira.

Niterói, 21 de agosto de 2024.

________________________________        _________________________________

ANTONIO C. LOUROSA S. JUNIOR       VICENTE A. TEMPERINI MARINS

            Presidente da EMUSA                   Secretário Municipal de Obras

                                                                   

_____________________________           _________________________________ 
GEOFLOW SISTEMAS LTDA       Jefferson Luiz Ferreira de Oliveira

                                                                        Fiscal Responsável - EMUSA

                                                

Visto:

_____________________________      ________________________________

RESPONSÁVEL TÉCNICO – FIRMA   Felippe Pereira Roberto Rangel

                                                                               Fiscal Responsável - EMUSA

Rua Visconde de Sepetiba, 987 - 11º andar - Centro - Niterói - RJ. - CEP.: 24020-200
Tel.: (21) 2622-2006/2622-2035 e-mail: pres@emusa.niteroi.rj.gov.br
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